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ERRATA AO EDITAL 

 

 
A Comissão de Licitação do Pregão Presencial N. 19/01.00005 – cujo objeto é 
contratação de empresa apólice de seguro predial para atender as demandas do 
Sesc Goiás, conforme especificado no Edital, Anexo I – Termo de Referência e 
Anexo IV – Minuta de Contratos,  comunica correção de erro material, suprimindo a 
Clausula Quarta § 2º do Anexo IV – Minuta de Contrato. 
 
A Clausula Quarta “§ 2º - Havendo erro na apólice ou bilhete de seguro, recusa de 
recebimento pelo CONTRATANTE, obrigações da CONTRATADA para com 
terceiros, decorrentes dos serviços, inclusive obrigações sociais ou trabalhistas e 
condenações em demandas trabalhistas, que possam prejudicar, de alguma forma, 
o CONTRATANTE, o pagamento poderá ser sustado para que a CONTRATADA 
tome as providências cabíveis, sob pena de, não o fazendo, ter retido o valor 
correspondente.” Foi suprimido da minuta de Contrato. 
 
Goiânia, 12 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Karlla Cristhina Rodarte 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 


